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REQUERIMENTO Nº _____de 2016 

(Dos Senhores Carlos Sampaio, Izalci, Marcus Pestana, Eduardo 
Cury, Bruno Araújo e Nilson Leitão) 

 

Requer, em sintonia com as 

disposições constitucionais, 

legais e regimentais, seja 

CONVOCADO o Sr. JOÃO 

GRUGINSKI para prestar 

depoimento. 

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais, requeiro seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO do Sr. JOÃO 

GRUGINSKI para prestar esclarecimentos a esta Comissão. 

JUSTIFICATIVA 

 

Recentemente, foi divulgado que o ex-servidor da 

Receita JOÃO GRUGINSKI teria relatado à Polícia Federal uma 

reunião na qual o lobista ALEXANDRE PAES DOS SANTOS, preso na 

Operação Zelotes, fala “abertamente” de propina. Segundo o relato, 

estavam no encontro os investigados EIVANY DA SILVA e JOSÉ 

RICARDO SILVA. De acordo com GRUGINSKI, PAES DOS SANTOS 

teria acusado o ex-Senador GIM ARGELLO e os Senadores RENAN 
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CALHEIROS e ROMERO JUCÁ de pedirem R$ 45 milhões “para 

viabilizar” uma emenda.  

Num segundo depoimento, GRUGINSKI teria dito que 

APS comentara que “os parceiros de SP teriam afirmado que a MP 

471/2009 [que receberia a emenda inicialmente] teria custado R$ 6 

milhões para a campanha”. 

Do exposto, seria importante a convocação do Sr. JOÃO 

GRUGINSKI para prestar os esclarecimentos necessários. 

Sala das Comissões, em 15 de março de 2016. 
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